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EDITAL Nº 5 DE 14 DE ABRIL 2020

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS

 

A COORDENADORA DE CURSO DO CURSO DE MESTRADO E DOUTORADO EM
DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS no uso de suas atribuições legais, torna pública a
re�ficação do Anexo VII do Edital nº 2, de 24 de março de 2020 do Processo Sele�vo
2020 para ingresso de alunos ao Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas e
Parasitárias, Curso de Doutorado, conforme disposições abaixo:

 

Onde se lê:

g – Ar�gos completos em periódico Qualis B2: 24 pontos por ar�go sem limite.

h – Ar�gos completos em periódico Qualis B3 e B4: 25 pontos por ar�go sem
limite.

 

Leia-se:

g – Ar�gos completos em periódico Qualis B2: 4 pontos por ar�go sem limite.

h – Ar�gos completos em periódico Qualis B3 e B4: 2 pontos por ar�go sem
limite.

 

 

Campo Grande, 14 de abril de 2020.

 

ALESSANDRA GUTIERREZ DE OLIVEIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Gu�errez de Oliveira,
Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, em 14/04/2020, às 17:31,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1907533 e o código CRC 15A4DDA4.
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COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7370
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.007927/2020-60 SEI nº 1907533
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